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Lista definitiva de colocação
14 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2019/2020

Grupo 330 - Inglês

Número de
ordem

Número de
utilizador Nome do(a) Candidato(a)

Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de
colocação T

ip
o 

de
 c

an
di

da
to

(a
)

H
or

ár
io

D
ur

aç
ão

C
ol

oc
. a

o 
ab

rig
o 

do
D

L 
29

/2
00

1

741 1340863979 ISABEL SOFIA PEREIRA E SILVA 150459 - Agrupamento de Escolas de Amares EXT 15 TEMPORÁRIO
742 3652893433 MARIA BENEDITA SANTOS 151026 - Agrupamento de Escolas das Taipas, Guimarães EXT 11 ANUAL
768 2215733020 ADELINA ANDREIA ROCHA SOARES 400956 - Escola Secundária Augusto Gomes, Matosinhos EXT C TEMPORÁRIO
792 6039478292 PAULA CATARINA GARCIA MEDEIROS 151970 - Agrupamento de Escolas de Valbom, Gondomar EXT C TEMPORÁRIO
857 4834170454 LILIANA PATRÍCIA FERREIRA DE SOUSA 401687 - Escola Secundária de Felgueiras EXT 19 TEMPORÁRIO
1904 4162330077 ANA CATARINA GLÓRIA PINTO 161688 - Agrupamento de Escolas Marinha Grande Poente EXT 8 ANUAL
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
14 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2019/2020

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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